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PROJETO DE LEI Nº  

SÚMULA: Dispõe sobre denominação da Escola Rural Municipal 

do CAOVI, a qual receberá o nome de Escola Rural Municipal 

Prof.ª CARLA CAROLINE BAUMANN JAGIELSKI.  

Autoria: Vereadora CATIA REGINA SILVANO 

 

A Vereadora Cátia Regina Silvano, usando de suas atribuições regimentais 

apresenta à deliberação do Plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º - Altera a denominação da Escola Rural Municipal do Caovi, da 

localidade do mesmo nome, neste município, para Escola Rural Municipal Prof.ª CARLA 

CAROLINE BAUMANN JAGIELSKI. 

 

Art.2º - O Executivo Municipal, através do órgão competente, se encarregará de 

instalar placas indicativas de denominação que se refere esta lei. 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guaratuba (PR), 05 de fevereiro de 2.021. 

 
 
 
 
 

CATIA REGINA SILVANO 
Vereadora 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Esta proposta de lei tem por objetivo homenagear a Professora Carla 

Caroline Baumann Jagielski, filha de Marli e Oslin Baumann nascida no dia 

11/12/1984 em Garuva/SC , residente em Guaratuba no bairro Caovi, casada com 

Alexandre Jagielski , deste matrimonio nasceu a filha Maria Julia Jagielski. 

 

Professora atuante na região rural começou a lecionar no dia 

01/07/2008 na Escola Rural Municipal da Limeira, a qual permaneceu até o ano de 

2009, posteriormente começou a lecionar na Escola Rural Municipal do Caovi, onde 

desempenhou um brilhante papel, sendo nomeada como Coordenadora Pedagógica,  

a qual permaneceu  no cargo até a data do seu falecimento dia 02/09/2020. 

 

Professora Carla era formada em Pedagogia e especialista em 

Alfabetização e Letramento. 

 

Sempre muito dedicada desempenhou sua profissão com afinco 

transformando a escola em um ambiente prazeroso ao qual os estudantes retornavam 

felizes todos os dias, era muito amada por todos os estudantes, pais e funcionários da 

escola. 
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CATIA REGINA SILVANO 
Vereadora 

 


